
 

Ministério da Educação
Universidade Federal do Pampa

Conselho Universitário

Bagé/RS  

ATO CONSUNI Nº 20, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal do Pampa,
em uso das atribuições que lhe são conferidas e em consonância com o Processo nº 23100.009536/2025-
24,

 

RESOLVE:

TORNAR sem efeito o ato ad referendum CONSUNI nº 19/2025 (1857547), e

APROVAR ad referendum do Conselho Universitário a homologação do resultado final do
Edital CONSUNI/UNIPAMPA nº 01/2025, Resolução CONSUNI/UNIPAMPA nº 449, de 26 de junho de
2025, Eleição de representantes Discentes para o CONSUNI da Unipampa, conforme o despachos da
Comissão Eleitoral Geral (1859898 e 1860151).

 

 

Bagé, 07 de outubro de 2025.

 

 

Edward Frederico Castro Pessano,

Presidente do CONSUNI.

 

 

Assinado eletronicamente por EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO , Reitor, em
07/10/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as normativas legais
aplicáveis.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1860357 e o
código CRC A3CC11D4.
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